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INDICAÇÃO ~2026 

Indicamos ao Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão Santana, autorizar a Secretária de 

Desenvolvimento Social Patrícia Miranda Brandão Santana, a tomar as providências necessárias 

para a criação de programas de ações sociais, com abordagens frequentes a pessoas com situação 

de rua, criação de centro de acolhimento para passar a noite, com encaminhamento para empregos 

ou programas de renda. 

Justificamos nossa propositura, pois a iniciativa busca garantir assistência adequada às pessoas em 

situação de rua, oferecendo acolhimento, segurança e oportunidades de reinserção social. Com 

ações contínuas e encaminhamento para trabalho ou programas de renda, é possível reduzir a 

vulnerabilidade social e promover melhores condições de vida. 
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